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Cachoeiro de Itapemirim, 24 de outubro de 1995

VETO AO PROJETO DE LEI N° 122/95

Do : Prefeito Municipal de Cachoeúo de Itapemuim

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

A D o

DI:.CUSSA0

Sala das -

Kiibrica

Cumi3i"e-me comunicar a V. Exa. que, no uso das atribuições que me foram conferidas pelo § 1°
do art. 51 da Lei Orgânica do Município, VETO o ait. 10 do Projeto de Lei n° 122/95 - enviado
a essa Colenda Câmara sob o n° 030/95, porquanto a retirada do parágrafo único do referido
artigo, através de emenda supressiva, tomou-o inconstitucional.

A criação de qualquer despesa pública, como a fixação de vencimentos ou de subsídios, é matéria
de competência cumulativa, conforme dispõe a L.O.M., não podendo a Câmara Legislativa
delegar poderes ao Prefeito Municipal para, unilateralmente e sem qualquer limite legal, fixar os
subsídios que seriam de\ddos aos membros dos Conselhos Tutelares Municipais, o que fere o
princípio constitucional de indelegabilidade de competências .

Cordiais Saudações,

\/
\V^

JOSE TASSjO. and:
Prefeito Municipal

E

R©gistr©-s®. Autue-so.

Sala das Sessãcs.5.Í././-?-/IQ ----
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(Rubrica do President«1
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CÂMARA MUNICIPAL CE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO BE :i Mq. lEE/95»

D4 NOUA REDACftO h LEI No, 3,9095
flARCO DE 1994,

)E ió DE

O  PRESIDENTE DA CaíIARA íIUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEriIRIHs ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER ÔÜE A CÂNARA DECRETA A SEGUINTE
LEIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELI11IMARES

SEÇaO I

DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS

Artigo io, - Ficam instituídos Conselhos Tutelares llunicip-ais,
órgãos permanentes- e -autônomos, não jurisdicionais, -enc-arregados
de selar pelo cumprim-ento dos direitos da cr iancsi e do

adoiescente, neste llunicípio,

Par-ágrafo Único -- O número de Conselhos Tutelares Hunicipais será
definido através de decreto do Poder EKecutivogdeterminando a
áre-a de abrangênci-a de cada um, ac-endendo solicit-acão justific-ada
do Conselho Hunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

<CONCACI> =

Artigo So, - Cada Conselho- Tutelar llunicÍF-al será composto por -ã
ícinco) membros efetivos e por -5 (cinco) suplentes, eleitos p-ara

um mandato de 3 ítr-es) anos, F-ermitlda uma r-eeleição.

Artigo 3o, - Os Conselhos Tutel-ares Ilunicipais serão inst-ai-ados
no Distr i to-sede ou na sede nde outro Distrito deste hunicÍF-io,

exercendo suas atividades, ordinariamente, durante 8 (oito) hor-a.s

diárias nos di-as út-eis e, extr-aordi-ariamente, em dias e hor-ários
diversos, na forma estabelecida no Regulamento dest-a lei e -no

Regimento Interno do CONCACI,

SEÇÃO II

DA ELEIÇÃO DOS ilEHBROS DOS CONSELHOS TÜTELARES

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EOIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSDG-I 1 □
TEiyPABX; [027] 522-GB22 - FAX: |;G27] 521-13DS - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 4o. - Os membros dos Conselhos Tu te lar es fiunicipais serão
eleitos por um Colégio Eleitoral composto? dentre outros cidadãos
residentes neste Hunlcípio e indicados pelo COWCACSç des

I  ~ dois representantes indicaidos pelo Prefeito

liunicipal?

II - dois representantes indicados pela Câmara

Legislativa?

III - dois rsF-resent-antes indicados pela OAEí - Subseção
deste 11 u Fi i c í pio?

IV ~ dois representantes da sociedade civil? indicados
pela FAMMOPOCI.

Parágrafo Único - A eleição será presidida por um Juia Eleitoral
desta Comarca e fiscaiiaada por um representante do Ministério
PubIi CO Es tadual.

Artigo 5o. - A eleição será convocada F-elo Presidente do COHCACI ?
através de Edital publicado na imprensa local? até três meses
antes do pleito? informando a data? horário? local da eleição e a
regulamentação do processo eleitoral.

Artigo 6o. - Qualguer cidadão poderá candidatar-se a membro do
CONCACI? desde que preencha os seguintes requisitoss

I - reconhecida idoneidade moral?

?íl - idade superior a Ei (vinte e hu.m) anos?

III - residir neste Município.

Artigo 7'o. - O F"í?dido de registro da candidatara será dirigido ao
Presidente »do CONCACI? acompanhado das FTOvas de preenchimento
dos requisitos exigidos no artigo anterior? até dois meses antes
da data designada para a eleição.

Parágrafo io. - O candidato que tiver experiência na área de
defesa? atendimento ou F-romoção dos direitos da criança e do
adolescente? deverá juntar ao pedido de registro comprovante
hábil deste fato? F--ara os efeitos previstos no parágrafo !Ínic>o do
ar t. 8o.

Parágrafo Eo. - Será publicaida na imprensa local? através de
Edital? a relação dos candidatos que tiveram deferido o pedido de

RUA barão' ril2^FáÈN^iftlI^?1Zi5"''^tíÍlFtCÍfà'-'ÉDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 23300-1 1 □
TEU/PABX: [027] 522-0322 - FAX: [027] 521-13D3 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágra-Fo 3o= - Qualguer cidadao rsí>idente neste ilunicí F>io

poderás no praso de 15 (quinse) dias após a publicação do Editai?
impugnar qualquer candidatura? F-rovando que o candidato não

preenche os requisitos exigidos por esta lei»

Parágrafo 4o^ - A impugnacão? dirigida ao Presidente do CONCACI?
será emraminhada ao representante do ílinistério Público? para
emitir parecer? e? após? será julgada pelos membros do CONCACI-

Parágrafo 5o = ~ Julgada p-rocedente a impugnacão de alguma
candidatura? será publicado outro Edital? com os nomes dos
candidatos que concorrerão à eleição-

Artigo 8o- ~ Serão considerados eleitos os cinco primeiros
candidatos mais votados? ficando os demais como sup<lentes? na

ordem de votação? até o número de cinco suplentes para cada
Conselho-

Parágrafo Único - Havendo empate? será considerado eleito o
candidato que comp-rovar maior tempo de experiência na área de
defesa? atendimento ou promoção dos direitos da crianc-a e do
adolescente-

SECSQ III
DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO

Artigo 9o. - O exercício da função de membro do CONCACI
constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção
de idoneidade moral-

Artigo 10 - Os membros do CONCACI perceberão? pelo exercício de
suas funções? um subsídio a ser fixado F-or decreto do Prefeito
í1unicÍF=al? njevendo as desp-esas correr à conta da dotação
esp-ecífica consignada no orçamento da Secretaria ilunicipal de
Saúde e Ação Social-

Artigo ii - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado?
por sentença irrecorrível ? pela p-rática de crime doloso? ou p-ela
prática de crimes e infrações administrativas previstas p-ela Lei
Federal No- 8-069/90-

Arti-go 12 ~ São impedidos de _ servir no mesmo Conselho marido e
mulher? ascendentes e descendentes? so-gros e -genros ou noras?

irmãos? cunhados? durante o cunhadio? tio e sobrinho? p-adrasto ou
madrasta e enteado-

RUA BAFIÃD □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-11 □
TEU/PABX; [027] 522-0622 - FAX: [027} 521-1306 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo dnico - Estende-as o impedimento do Conselheiro? na
forma deste artigo em relação h. autoridade judiciária e ao
representante do ilinistério Público com atuação na Justiça da
infância e da Juventude? em exercício nesta Comar>ra,

SECSO IV
BA CONVOCACftO BE SUPLENTE

Artigo i3 - Convocar-se-ão os-suplentes nos seguintes casoss

1 - durante as férias do titular?

Ãl - quando em licença p-or mais de £0 (vinte) dias?

IIX ~ na hipótese de afastamento não remunerado?

IV - no caso de renúncia do Conselheiro titular.

Parágrafo io. - Findo o período de convocação do suplente? exceto
no caso de renúncia? o Conselheiro titular será? imediatamente?

•  reconduzido ao respectivo Conselho»

Parágrafo So» - O suplente? quando convocado p-ara substituir o
Conselheiro efetivo? perceberá o subsídio e os direitos a que
este faria jus no exercício de suas funções»

Artigo i4 - A requerimento do Conselheiro interessado? e de
acordo com as normas do Regimento Interno do CONCACI? será
deferido o pedido de afastamento de suas funções? sem
remuneração? por período máximo de 6 (seis) meses»

CAPÍTULO II
BAS ATRIBUIÇÕES E BA ATUACaO BOS CONSELHEIROS

SECíSQ 1
BAS ATRIBUIÇÕES BOS CONSELHEIROS

Artigo í5 — São atribuições dos Conselhos Tutelares Nunicipaiss

I  - atender as crianças e os adolescentes nas hipóteses
previstas nos arts» ?S e i05? vSplicando as medidas previstas no
art» 101? incisos I a UII? todos da Lei Federal No» S.OóS/SO?

II - atender e aconselhar os pais ou responsável?

RUA BARÃO rÈa" ITAP^TVlíHl1Vl'l''tÍJS "^t^iFfdlO''FÕf^tlíVl' d^NtRO -'-^cXl>cá''"PO§tAlf 4^ f CEP'-''"éS300-1 1 C
TEU/PABX: [□ST] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

III — F-romovsr a sxacuvão de su-as "decisões5 podsn"dos para
cantos

a) ■^equisit^a^ a &xs'iucao de serviços F-ü.bii"COS nas áreas
de saúde? edU"ra"jáo? servi>;o social? previidênicia? traibalho?
seguran>;;a e outros?

b) reç-resentar junto k au. tori"da"de judiciária nos >rasos de
descump-rimento injusti-Fi>cado de suas deliberaijões?

SV - en-raminhar ao Plinistérií:" Pú.bli-ro notí>ria de -Fato que
constitua infração a-dministrativa ou penai "Contra os direitos da
criani;;a e >do adolescente?

V  - eniraminhar à autorida-de judijciária os "zasos de sua
competênicia?

VI - provi"den>ciaxr a me'di"da estabelecida pela autori"da"de
judiciária p-ara o aid"OÍescente autor de ato infracionai?

VII - eKpeidir notifi-cações?

VIil - requisitar "Certidoes de nascimento e de "óbito 'de
crian"pas ou "de a"dolas'rentes5 quan»d'0 ne"ressárias?

IX - assessorar o P'0"der Exe»cutiyo Huni"zipal na elaboraçáo
da proposta "orçamentária para planos e p-rogramas "de aten^dimento
dos "direitos da "criarnja e do a"dolescente?

X - representar? em nome >da p-essoa e "da família? contra a
violaiíáo "d"Os direitos previstos no art» £S0? parágrafo So^?
insoiso 11? da Consti tuiic-áo Fe"deral ?

Xi - representar ao Minist"ério Públi-oo para efeito "das
a-í õ es «de p e r "da o u. su spe n sáo >d o pátrio po "d er ?

XII - manter registro sucinto "do aten'dimsnto e das
p.rovi"dên"Oias a'dota"das em "zajda "oaso»

Artigo 16 - A "Oomp>etên"ria "dos Conselhos iutelares Muni"Oipais será
determinadas

pelo "domi'oíiio "dos pais ou responsável?

II - pelo lugar on-de se encontra a crian"7a «ou o
a"doles"oente5 à falta "dos p-ais ou responsável»

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSCG-I 10
TEU/PABX: [027] FiPP-nRPP - FAX: [C27] 521 -1SOS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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ShCSQ .li
DAS ATRIBUIÇÕES DA ADNINISTRACftO PÚBLICA NUHICIPAL

Artigo 17 ~ Compete à Administração Pública Nunicipal^ através da
Secretaria Municipal de Saúde e Acâo -Social, proporcionar as
instalações Tísicas e a estrutura necesssária ao Tuncionamento
dos Conselhos Tutelares HuniciF-.sis e à sua m-anutencão»

SbÇSO III
DA ATUACõO DOS CONSELHEIROS

Artigo i8 - No atendimento -k população, é vedado ao Conselheiros

I - eKpor crianca ou adolescente a risco ou pressão
Tísica ou psicológica,

il - romper o sigilo «aos casos a ele submetidos, de

modo que envolva dano k crlanc-s ou ao adolescentef

III - aplicar medidas de proteção sem a decisão do
Conselho Tutelar Hunicipal do qual T-ac-a F-arte?

ly . — exceder—se no exercício de suas Tuncões de modo a
exorbitar de sua competência?

y - recusar-se a p-restar atendimentos,

yi - omitir-se quanto ao exercício de suas atribuic-oes,

VII - deixar de comparecer, salvo motivo justiTicado, ao

horário «de trabalho estabelecido?

VIII - usar de suas Tuncoes em beneTício próprio.

IX exercer outra atividade incomp-atívsl com a de
Conselheiro do CONCACi«

Artigo 19 - As medidas disciplinares serão aplicadas, quando Tor
o  caso, p-ela Corregedoria dos Conselhos Tutelares Nunicip-ais,

mediante o p-rocesso -administr-ativo p-revisto nesta L.ei =

CAPÍTULO III

DO CONTROLE, DO FUNCIONAMENTO E DA ORGANIZAÇÃO INTERNA DOS

CONSELHOS TUTELARES NUNICIPAIS

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1C
TEU/PABX: [027] 522-GB22 - FAX: [D27] 521-130S - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECSO I
DA CORREGEDQRIA DOS CONSELHOS TUTELARES NUNICIPAIS

Artigo EO - Fica criada a Corregedoria dos Conselhos Tutelares

!1u.nicipais =

Artigo Si - A Corragedoria será conrposta por 5 (cinco) membros^
sendo s

I - um Conselheiro indicado peio CONCACI?

il - um membro indicado peio Prefeito Hunicipal?

III - um membro indicado pela Câmara Legislativa?

ly - um membro indicado pela FAilNOPOCI ?

y ~ um membro indicado pelo Hinistério Público Estadual»

Parágrafo Único ~ Os membros da Corregedoria não perceberão
remuneração p^elo eKsrcxcio desta função»

Artigo SE - Compete à Corregedoria dos Conselhos Tutelaress

I  - fiscalisar os Conselheiros Tutelares no exercício de

suas at r i bui çoes ?

II - acolher denúncias? instaurar e proceder sindicância
para apurar a eventual falta cometida por um Conselheiro Tutelar

no desempenho de suas funções?

III - emitir p-arecer conclusivo nas sindicâncias
instauradas e notificar o Conselheiro Tutelar indiciado de sua

«ieclsâo?

IV - remeter ao Conselho Tutelar respectivo? a sua

decisão fundamentada? para os fins previstos nesta Lei»

SECÍÍQ II
DO REGIHENTO INTERNO DOS CONSELHOS TUTELARES

Artigo ES ~ Cada Conselho Tutelar deverá elaborar o seu Regimento
Interno que discipline seu funcionamento e organização.

sEÇmO iii

RUA BAFIÃO □□ ITAPEMIRIM, O^' ÉÜl^ícfü' t;!áí:^'"tyDSTAL 411 - CEP 233D01 1 □
TEL/PABX: [027^ 522-OB22 - FAX: [□27] 521-13G9 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Artigo S4 - Cada Conselho Tutelar deverá ter um Coordenador?
escolhido entre seus p-ares? p-ara ura mandato de Oi <um) ano?

permitida a recondução? F-or apenas uraa ves»

Artigo £ü - Compete ao Coordenador do Conselho iutelars

I - mani-Festar-se em nome dos Conselheiros Tutelares?

li — rep-resentar F-ublicamante? ou. designar reF-resentante

do Conselho Tutelar? junto à Sociedade e ao Poder Público? quando
necessário?

III - prestar contas? semestralmente? bíos trabalhos? em

relatório icirszunstanciado a ser remetiiiD ao CONCACI? ao
Ilinistério Público e ao Juizaíio d-a In-Fância e tia Juventude?

IV — F"lanejar e •jiscip-linar o horário «de trabalho dos
Conselheiros Tutelares? assegurando o cumprimento -do Art.. 3o»

desta L.ei ?

Conse1hos !u t e1ares ?

VI - or«denar a forma de distribuição dos 'sasos a serem

as^aliados? , bem >romo o modo 'de de>sisão coletiva 'dos casos que lhe
forem submeti «dos?

VII - articular-se >rom os demais >ronselhos Tutelares

§1unicÍF'-sis s 'tom os Conselhos Tutel-ares de outros HunicÍF'ios?

VIU - receber denúi-ptias >tontra a atuação >de membros >do
Conselho Tutelar? encaminh-á-Ias à Corregedoria dos Conselhos

Tutelares e adotar as p-orvidencias "decorrentes de suas >de"iisSes?

iX - responsabilizar-se pela guarda e administração -dos
bens móveis e i!nós'eis? colo-raidos pelo Município? a "disposição do
Conselho Tutelar?

X - resF-onsabilizar-se pelo controle e encaminhamento dos

registros "de freqüência "dos Conselheiros e "demais fun"tionários
muniítipais a sers'i"í:o "do C"onselho Tutelar? p-ara fins de natureza

a-dministrativa e finamreira»

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO DISCIPLINAR ADMINISTRATIVO

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, DS EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-1 1C
TEIVPABX; [027] 522-GBE2 - FAX: [027] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Artigo S6 - Compete k Corregedoria iootaurar sindicância para
apurar -Falta cometida por Conselheiro Tutelar no exercício de sua

função»

Artigo S7 — Constitui -Faltas

I - u-sar "íe sua -Função para benefício p-róprio?

li - romper o sigilo em relaçao aos casos analisados pelo

Conselho Tutelar do qual fas p-arte?

ill - exceder-se no exercício da função? exorbitando de
sua competência? ou abusando autorÍBÍa<3e que lhe foi "ronferiBÍa?

IV - reBrusar-se a prestar ateniíimentiO?

y - íomitir-se quant>o ao exerBríirio «de suas atribuiB^oes?

VI - Bdeixar de «romp-areBrer no horário de trabalho

estabelsBrÍBio? sem motivo justifÍBraBjo?

yil - exerBrer outra atis'ÍBdaBje lOBromp-atível B-om a funBjão
BÍe Conselheiro Tutelar?

um - manter junt>o à BzomuniidaBÍe em -que vive >e p-r!3star
■seus serviB^TíOs como Conselheiro? coriBduta iniromp-atível Brom a
f unijâo 5

IX - p-ratÍBsar ato? ou «omitir-se «de p-rat ÍBoá-lo ?
infringinsio qualquer Bdisp'Osi«pao «desta Lei ou «da Lei FeBderal Ho»
8»069/90»

Artigo 28 - ConstataBda a falta grave? a Corregeidoria p-OBderá.
ap-lisrar as seguintes P'SnalÍBda«dess

I  - advertênBOia em toBdas as hipóteses previstas nos
in«risos «do artigo 275

II - susp-ensâo não remunera»da? nas hipóteses previstas
nos irsBoisos 11? IV, V e IX «do art» 27»

Pará-qrafo Úni«o>o - A per«da «da funBjão será aplisraBda quanBdo? após a
aplicaioão «da suspensão não-remunera«da? o Cionselheiro Tutelar
rainci'dir na prátic-ã de falta? regularmente constatada em
sin«dÍBS-ân>ria»

Artigo 29 - Ha sinBdi«rânBOÍa? «sabe à Corr3ge«doria assegurar o

TEL/PABX: [OPTT 522=0622 - FAX; C027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 30 - Instaurada a sindicâncias o indiciado deverá ser
notificados pravlamente? da data em que será ouvido pela
C o r r e g e d o r i a a

Parágrafo único - O não comparecimento injustificado não impedirá
a con ti nu iniade da sindicância»

Artigo 31 - Após ouvido o indiciado? o mesmo terá iO ides) dias
para apresentar sua defesa prévia? sendo-lhe facultada consulta
aos autos»

Parágrafo único - Ma defesa prévia poderão ser anexados
documentos comprobatórios? bem como indicado o número de
testemunhas a serem ouvidas? no máximo de 03 por fato imputado»

Artigo 32 - Ouvir-se-ao primeiro as testemunhas de acusação? e?
posteriormente? as de defesa»

Parágrafo úni»ro - As testemunhas de defesa comparecerão
independentemente de intimação e? a falta injustificaída das
mesmas? não obstará o prosseguimento da instrução»

Artigo 33 - Concluída a fase instrutória? dar-se-á vista dos
autos á defesa F-ara produzir alegações finais? no prazo de 10
(dez) dias»

Artigo 34 - Apresentadas as alegações finais? a Corregedoria terá
15 (quinze) dias para findar a sindicância? sugerindo o
arquivamento ou aplicando a penalidade cabível»

Parágrafo Único - Ma hipótese de arquivamento? só será aberta
nova sindicância sobre o mesmo fato se o arquis'amento houver
ocorrido por -Falta de provas? exp-ressamente prevista na conclusão

da Corregedoria»

Artigo 35 - Caso a denúncia do fato aç-urado tenha sido dirigida
por particular? quando da conclusão dos trabalhos? ■o denunciante
deverá ser Bçientificado da decisão da Corregedoria»

Artigo 36 - Concluída a sindicância pela incidência de uma das
hipóteses previstas nos artigos 228 e 258 da Lei Federal Mo,
S»069/90? os autos -serão remetidos? imediatamente? ao Ministério
Públiiro? sem ,&rejuízo das sanções administraiivas cabíveis»

CAPÍTULO M
DAS DISPOSIÇÕES TRAMSITÚRIAS

RUA BAFIÃO DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2a3aCM 1 □
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 37 - Os Conselhos iutelares ílunicip-eis serão implantados
de acordo com o disposto no artigo io« desta L.ei=.

Artigo 38 - Os recursos para cumprimento do disposto nesta Leis
deverão correr à conta da dotação do Orçamento da SEMSAS..

Artigo 39 - Esta L.ei entra em vigor na data de sua publicação^

Artigo 40 - Revogam-se a Lei No. 3.9095 de 10=03,94 e as
demais disposições em contrário.

Cachoeiro de itapemirims 09 de outubro de 1995.

JUAREZ TAVARES NATTA

Presidente

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1D
TELyPABX; [027] 52S-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAgÃO ;

PROJETO DE VETO AO PL 122195
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO

Trata-se de veto ao projeto de lei nQ 122/95 que dá nova

redação a lei 3.909/94.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular e apreciação plenária.

VOTO DO PRESDIENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular e apre

ciação plenária.

le Itapemirim(ES) , 24 de novembro de 1995.ro

MOULAIS

Ré

ANARIM ALBINO DAI SILVEIRA

Presidente '-

EL'IMAR FERREIRA

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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